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Da Comissão de Educação Saúde e Cultura sobre
o Projeto de Lei nO32/2015, que "dispõe sobre
a obrigatoriedade de manutenção e
disponibilização de Desfibrilador Cardíaco
Externo Automático (DEA), nas academias de
ginástica e musculação no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências".
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I -RELATÓRIO

A proposição em análise, de autoria do Deputado Dr. Michel, dispõe sobre a
obrigatoriedade das academias de ginastica e musculação do Distrito Federal passem
a contar com desfibriladores entre seus equipamentos obrigatórios.

Justifica o nobre Deputado autor da proposição que a morte súbita, por
problemas cardiológicos, permanece como um importante problema de saúde pública,
sendo a principal causa isolada de morte.

Trata o art. 2°, da matéria que os equipamentos deverão estar disponíveis de
acordo com as normas técnicas e guardadas em áreas especificas para o atendimento
de emergência e de fácil acesso. No art. 3°, determina que os aparelhos precisarão de
certificação de órgão ou entidade competente.

Durante o prazo regimental, nesta Comissão, não foram apresentadas
emendas à presente proposição.

É o Relatório

11 - VOTO DO RELATOR

Dispõe o Regimento Interno desta Casa que cabe a Comissão de Educação,
Saúde e Cultura examinar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à saúde
pública; educação pública e privada, inclusive controle de drogas e medicamentos.

Noutro giro, o art. 58, inciso I, da Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece
como competência da Câmara Legislativa do Distrito Federal dispor sobre:

Praça Municipal- Quadra 2 - Lote 5 -10 Andar - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Tel. (61)3348-8000



,

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Educação, Saúde e Cultura.

'~rt. 58. Cabe a Câmara Legislativa, com a sanção do
Governador, não exigida esta para o especificado no art.60
desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competência do DistritoFederal,especialmente sobre:

v - educaçãoL saúde. previdência, habitação, cultura, ensino,
desporto e segurançapública;"

Os fatos demonstram a necessidade de que os atendimentos de problemas
cardíacos sejam mais rápidos e eficientes, pois a demora de alguns minutos pode
determinar lesões irreversíveis aos tecidos cardíacos ou ao cérebro e a morte súbita
do indivíduo afetado.

Ressalta que o esporte brasileiro ocupa espaço relevante no cenário nacional,
não obstante o ''g/amour'' que cerca a atividade desportiva temos acompanhado nos
últimos tempos a ocorrência de várias mortes de forma inexplicável, fenômeno
também denominado morte súbita.

A morte súbita em jovens é um episódio difícil de ser explicado, e via de regra,
há relação com algum tipo de problema congênito. O diagnóstico precoce aliado ao
atendimento médico adequado no momento da fatalidade tornam-se medidas efetivas
para evitar as referidas mortes.

Os fatos demonstram a necessidade de que os atendimentos de problemas
cardíacos sejam mais rápidos e eficientes, pois a demora de alguns minutos pode
determinar lesões irreversíveis aos tecidos cardíacos ou ao cérebro e a morte súbita
do indivíduo afetado.

Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão, argumentamos que a
propositura é oportuna e meritória, tendo em vista que o salvamento de vida humana
não tem valor pecuniário e nem socioeconômico que não justifique as despesas com
a manutenção do aparelho de desfibrilador externo e automático.

deSala das comissões, em

Em face ao exposto concluímos pela admissibilidade e aprovação do Projeto
de Lei nO32/2015, quanto ao mérito da proposição, no âmbito de competência desta
Comissão de Educação, Saúde e Cultura. r" • . . •••... ".'.H use'I:1EdeE~;~o.~'2:~

É O voto. . FoIl8 cf -=-
de 2015.1âIIIIlJa:~

Deputado Prof. REGINALDO VERAS
Presidente
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